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O 
Governo do Amazonas entregou 800 

títulos definitivos de propriedade para 

famílias da capital, no dia 20 de dezem-

bro. A ação faz parte do programa Amazonas 

Meu Lar e já alcançou mais de 18 mil famílias 

atendidas com regularização fundiária em 

todo o estado, o equivalente a 54% da meta 

estabelecida até 2026.

“Eu sei o sofrimento pelo qual os moradores 

há muito passam, pelo fato de não ter um tí-

tulo definitivo, de não ter um documento que 

comprove a sua propriedade. A partir de hoje, 

vocês que receberam o título definitivo têm a 

posse de fato e de direito. É de vocês e não há 

o risco de um terceiro chegar alegando que é 

dono da sua propriedade”, afirmou o governa-

dor Wilson Lima, destacando as vantagens jurí-

dicas ao ter posse do documento.

Os títulos definitivos foram entregues pela 

Secretaria de Estado de Cidades e Territórios 

(Sect) e contemplam 11 localidades de todas 

as zonas da capital, incluindo o Conjunto 

Boas Novas, Monte Sinai e Monte das Olivei-

ras, na zona norte; Compensa, Nova Esperan-

ça e São Jorge, na zona oeste; Redenção, na 

zona centro-oeste; e áreas do Ouro Verde, 

Nova Vitória, Armando Mendes e Jorge Tei-

xeira, na zona leste.

A iniciativa integra o programa Amazonas 

Meu Lar, considerado o maior programa habi-

tacional da história do Estado. A medida refor-

ça o compromisso do Governo do Amazonas 

em trazer benefícios aos cidadãos com a entre-

ga dos títulos definitivos, entre eles o acesso a 

crédito para construção ou reforma, direito à 

herança e valorização das propriedades.

O Amazonas Meu Lar, executado pela Sect, 

pela Secretaria de Estado de Desenvolvimen-

to Urbano e Metropolitano (Sedurb), Unidade 

Gestora de Projetos Especiais (UGPE) e Superin-

tendência de Habitação do Amazonas (Suhab), 

atuando em parceria com o programa federal 

Minha Casa, Minha Vida, já alcançou, até o mo-

mento, 24.088 famílias. Dessas, 5.991 foram 

atendidas com soluções de moradia e 18.105 

com regularização fundiária. 

Parcerias

A concessão dos títulos é resultado de uma 

parceria do Governo do Amazonas com o Tri-

bunal de Justiça do Amazonas (TJAM), esta-

belecida em junho de 2023, com participação 

da Corregedoria Geral de Justiça do Amazonas 

(CGJ-AM) e a Associação dos Notários e Regis-

tradores do Amazonas (Anoreg-AM).

A colaboração entre os órgãos tem acelera-

do políticas de regularização fundiária e permi-

tido maior agilidade na concessão de títulos, 

alcançando famílias que aguardavam há anos 

pelo reconhecimento de suas propriedades.

A entrega dos 800 títulos definitivos faz par-

te de mais de mil documentos de propriedade 

emitidos pela Sect no programa Solo Seguro 

“Amazônia Legal”, promovido pela Corregedo-

ria Geral de Justiça, reforçando o compromisso 

do Estado com a regularização fundiária.

A dona de casa Marfisa da Costa, de 63 anos, 

é moradora do Conjunto Boas Novas, área do 

bairro Cidade Nova, na zona norte. Ela recebeu 

do governador Wilson Lima um dos títulos de-

finitivos e comemorou a conquista do docu-

mento de propriedade.

“O Wilson Lima foi o único governador que 

realmente cumpriu com a sua palavra; encon-

tramos uma pessoa que nos deu dignidade e 

que nos deu moradia, porque foram 30 anos de 

luta. Agradecemos de coração porque a gente 

construiu uma vida. O governador veio e nos 

deu dignidade, e disse que esse terreno agora 

é nosso”, agradeceu a dona de casa.

Títulos definitivos

Com as duas últimas entregas de 2024, a 

Sect, responsável pela regularização fundiária 

no Amazonas, encerrou o ano de 2024 com 

mais de 1.300 títulos definitivos emitidos, be-

neficiando tanto a capital quanto o interior do 

estado. Desde 2019, o Governo do Amazonas 

já beneficiou 5.800 famílias com a entrega de 

documentos definitivos de propriedade.

Diego Peres/Secom

Amazonas alcança 
marca de mais de 18 mil 
famílias atendidas com 
regularização fundiária em 
todo o estado

Amazonas Meu Lar: Governo do Estado entrega 
800 títulos definitivos para famílias da capital 

A colaboração entre órgãos parceiros 

tem acelerado políticas de regularização 

fundiária, alcançando famílias que 

aguardavam há anos pelo reconhecimento 

de suas propriedades
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5º MARIANA VIEIRA MITOZO 7,16 Classificado
REITORIA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus 
03 de janeiro de 2025.

ANDRÉ LUIZ NUNES ZOGAHIB
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

<#E.G.B#208051#14#211645/>

Protocolo 208051
<#E.G.B#208025#14#211619>

ESPÉCIE: TERMO DE CONTRATO N° 046/2024 - UEA
DATA DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2024; PARTES: Universidade 
do Estado do Amazonas - UEA e a empresa VIANATUR VIANA TURISMO 
LTDA; OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de agenciamento de viagens para fornecimento de passagens 
fluviais, para atender a Universidade do Estado do Amazonas (UEA); 
PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: O prazo de duração da 
contratação será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, 
podendo ter a sua duração prorrogada, nos termos do que dispõe o art. 106 
e ss. da Lei 14.133/2021; DO VALOR O valor global do presente contrato 
é R$ 394.180,56 (trezentos e noventa e quatro mil, cento e oitenta reais e 
cinquenta e seis centavos). O valor mensal será de R$ 32.848,38 (trinta e dois 
mil, oitocentos e quarenta e oito reais e trinta e oito centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO: As despesas com a execução do presente 
contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentaria: Unidade 
Gestora: 11304; Programa de Trabalho: 12.364.3306.2698.0001; Fonte de 
Recurso: 1.599.1160.0000.0000; Natureza de Despesa: 33903301, tendo 
sido emitida pela CONTRATANTE, em 29/11/2024, a Nota de Empenho n. 
2024NE0004045, no valor de R$ 65.696,76 (sessenta e cinco mil, seiscentos 
e noventa e seis reais e setenta e seis centavos).; FUNDAMENTO DO ATO: 
Processo Administrativo nº 01.02.011304.030216/2024-75.

ANDRÉ LUIZ NUNES ZOGAHIB
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

<#E.G.B#208025#14#211619/>

Protocolo 208025

Processamento de Dados 
do Amazonas – PRODAM

<#E.G.B#208047#14#211641>

PRODAM S.A. - DESISTÊNCIA DE VAGA
O DIRETOR-PRESIDENTE DA PRODAM, em exercício, usando das 
atribuições legais que lhe confere o Estatuto Social, torna pública a 
desistência da vaga para o cargo/função 402 Analista Administrativo/
Analista Técnico do 1º PCD classificado ROBERTO KENNEDY LITAIFF 
FILHO, solicitada em carta de próprio punho e anexada no SIGED Nº 
3170/2024-03, referente à 33ª Convocação, realizada em 30/12/2024, 
registrada na Portaria Nº 298-2024.

Manaus, 03 de janeiro de 2025.

ABEL GOMES DA SILVA NETO
Diretor-Presidente, em exercício

<#E.G.B#208047#14#211641/>

Protocolo 208047
<#E.G.B#208078#14#211672>

PRODAM S.A. - 35ª CONVOCAÇÃO CP 2022
O DIRETOR-PRESIDENTE DA PRODAM, em exercício, convoca os 
candidatos classificados abaixo para comparecer à sua sede, na rua 
Jonathas Pedrosa, 1937, bairro Praça 14, no período de 06 de janeiro de 
2025 a 04 de fevereiro de 2025, das 8h30 às 11h e das 13h30 às 15h30, com 
os documentos exigidos no Edital Nº 001-2022, de 21/7. Conforme subitem 
3.1.3 do Edital, para ser considerado apto para a realização dos exames 
médicos necessários, às expensas da empresa, os candidatos convocados 
deverão entregar os documentos exigidos em até 30 (trinta) dias, contados 
do primeiro dia da data estabelecida para a entrega. A assinatura do Contrato 
Individual de Trabalho ocorrerá até 4.02.2025.
402 - Analista Administrativo/Analista Técnico 220h, C06,R$6.064,28
2º PCD FABIANA APARECIDA PINCEGHER SIMOES
204 - Programador/Programador de Suporte 220h, C05,R$5.726,40
2º ELIEL COSTA FERNANDES
3º ALESSANDRO CARVALHO DE MELO

Manaus, 03 de janeiro de 2025.

ABEL GOMES DA SILVA NETO
Diretor-Presidente, em exercício

<#E.G.B#208078#14#211672/>

Protocolo 208078
<#E.G.B#208077#14#211671>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 008-2025
RETIFICAR a OS Nº 053/2024-DIRAF e Portaria Nº 260-2024, de 13 de 
novembro de 2024, com extrato publicado no DOE 35346, e ratificar a 
contratação das empresas abaixo elencadas, conforme estabelece os 
incisos III e IV do artigo 29 da Lei Nº 13.303/2016, para “Aquisição de 03 
(três) veículos novos para suprir às necessidades da PRODAM”, pelo valor 
global de R$ 259.468,24:

• 01 (um) veículo tipo PICKUP com capacidade para 05 (cinco) passageiros 
(incluindo o motorista) - Empresa: MURANO VEICULOS LTDA - 
Valor Global: R$ 105.000,00;

•  02 (dois) veículos tipo SEDÃ COMPACTO com capacidade para 05 
(cinco) passageiros (incluindo o motorista) - Empresa: STELLANTIS 
AUTOMOVEIS BRASIL LTDA - Valor Global: R$ 154.468,24.

Manaus, 03 de janeiro de 2025

ABEL GOMES DA SILVA NETO
Diretor-Presidente, em exercício

<#E.G.B#208077#14#211671/>

Protocolo 208077
<#E.G.B#208084#14#211678>

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 016/2022.
Fundamento: Pregão Eletrônico N.º 07/2022.
Objeto: Prorrogação de prazo e reajuste de valor.
Contratante: PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S.A.
Contratada: Central Nacional UNIMED - Cooperativa Central.
Valor global estimado: R$ 7.132.239,69 (sete milhões, cento e trinta e dois 
mil duzentos e trinta e nove reais e sessenta e nove centavos).
Vigência: 29/12/2024 a 28/09/2025.
Dotação orçamentária: recursos próprios da PRODAM S.A.

Manaus, 02 de janeiro de 2025.

ABEL GOMES DA SILVA NETO
Diretor-Presidente, em exercício

<#E.G.B#208084#14#211678/>

Protocolo 208084

Companhia de Desenvolvimento do 
Estado do Amazonas – CIAMA

<#E.G.B#208016#14#211610>

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
ESPÉCIE: Termo de Contrato n. 013/2024. PARTES: CIAMA e M.M. 
GONÇALVES CONSULTORIA EMPRESARIAL-ME. OBJETO: Prestação 
de serviço de Auditoria Independente das Demonstrações Contábeis da 
CIAMA. PRAZO: 04 meses. VALOR: R$ 36.130,67. FISCAL: Sra. Eldiza da 
Costa Silva - matrícula 001022 e como suplente o colaborador, Sr. Edson 
Heitor Magalhães de Sousa, matrícula 000772, tendo como Gestor do 
Contrato o Sr. Walter Oliva Pinto Filho, Matrícula n. 000943. FUNDAMENTO 
DO ATO: Proc. Administrativo nº. 014/2024. DATA DA ASSINATURA: 
30/12/2024. Manaus, 03/01/2025.

ANTONIO ALUIZIO BRASIL BARBOSA FERREIRA
Diretor-Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Estado do 

Amazonas - CIAMA
<#E.G.B#208016#14#211610/>

Protocolo 208016

Companhia de Gás do Estado do 
Amazonas – CIGÁS

<#E.G.B#207236#14#210830>

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N. 073/2024
OBJETO: Prestação de Serviços de Festa de Confraternização. 
CONTRATADA: ROSA FESTAS E EVENTOS NOIVAS LTDA, CNPJ nº 
45.996.348/0001-19. VALOR: R$ 49.875,00 (quarenta e nove mil, oitocentos 
e setenta e cinco reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. Manaus, 
12 de dezembro de 2024.

HERALDO BELEZA DA CÂMARA
Diretor-Presidente da Companhia de Gás do Amazonas

<#E.G.B#207236#14#210830/>

Protocolo 207236
<#E.G.B#207242#14#210836>

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N. 072/2024
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza. CONTRATADA: DPL 
CONSULTORIA E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. (CNPJ: 
08.681.050/0001-93). VALOR ANUAL: R$ 313.281,12 (trezentos e treze 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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O 
Governo do Amazonas sancionou uma 

nova lei que fortalece a bioeconomia 

como um dos pilares estratégicos para 

o desenvolvimento sustentável no Estado. A 

Lei nº 4.419, de 29 de dezembro de 2016, agora 

é denominada Matriz Econômica-Ambiental e 

de Bioeconomia, graças à Lei nº 7.303, de 7 de 

janeiro de 2025, publicada na mesma data no 

Diário Oficial do Amazonas.  

A nova regulamentação, liderada pela Se-

cretaria de Estado de Desenvolvimento Econô-

mico, Ciência, Tecnologia e Inovação (Sedecti), 

de acordo com a gerente do Departamento de 

Bioeconomia e Ações Estratégicas da secreta-

ria, Giovanna Libânia, traz mudanças significa-

tivas, destacando a inclusão da bioeconomia 

como eixo estratégico para o desenvolvimento 

sustentável e a valorização dos recursos natu-

rais do Amazonas. 

“Entre as alterações, estão o fortalecimento 

da economia circular e das cadeias produtivas 

sustentáveis, incentivando modelos de negó-

cios inovadores e lucrativos, além da amplia-

ção da participação de povos tradicionais e da 

sociedade civil na formu-

lação de políticas públi-

cas”, destacou Giovanna. 

Ela também lembra que 

foram incorporados con-

ceitos como Bioeconomia 

Amazônica e Economia 

Circular, alinhando o esta-

do às práticas globais de 

sustentabilidade, aprimo-

rando o Plano Estadual de 

Bioeconomia.

A coordenadora do 

Núcleo Estadual de Fron-

teira (Niffam), Cisnea Menezes, enfatizou que 

a mudança na base legal permitirá atrair mais 

investimentos para o estado. “Essa mudança na 

base legal tem um significado muito relevante, 

pois permitirá atrair mais investimentos para o 

Estado. Trata-se de um marco importante para 

viabilizar e fortalecer as nossas ações daqui em 

diante”, ressaltou Cisnea.

Bruno Leão/Sedecti

Nova lei reforça a bioeconomia 
como pilar estratégico para 
sustentabilidade e atração de 
investimentos para o estado

Desenvolvimento sustentável: Governo do Amazonas 
sanciona lei para o fortalecimento da bioeconomia

Nova Lei fortalece 

a economia 

circular e cadeias 

produtivas 

sustentáveis, 

incentiva 

negócios 

inovadores 

e lucrativos 

e amplia a 

participação de 

povos tradicionais

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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<#E.G.B#210195#12#213787>

PORTARIA Nº 062/2025 - GR/UEA
O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso 
das atribuições legais e estatutárias, e CONSIDERANDO a necessidade 
de atender à solicitação da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Nível Superior - CAPES. CONSIDERANDO a Resolução Nº 011/2020 
- CONSUNIV. RESOLVE: DESIGNAR os membros abaixo relacionados para 
comporem a Comissão Interna de Autoavaliação e Planejamento Estratégico do 
Programa de Pós-Graduação em Medicina Tropical, no período de 2025-2026.

  Nº NOME FUNÇÃO
01 Profª. Drª. Gisely Cardoso de Melo Presidente
02 Prof. Dr. Fernando Fonseca de Almeida e Val Membros Docentes
03 Profª. Drª. Flor Ernestina Martinez Espinosa Membros Docentes
04 Profª. Drª. Camila Helena Aguiar Bôtto de 

Menezes
Membros Docentes

05 Prof. Dr. Wuelton Marcelo Monteiro Membros Docentes
06 Profª. Drª. Andréa Monteiro Tarragô Membro Externo
07 Profª. Dra. Fan Hui Wen Membro Externo
08 Mestranda Nicolle Martins Rodrigues Membro Discente

REITORIA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 22 de janeiro de 2025.

ANDRÉ LUIZ NUNES ZOGAHIB
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

<#E.G.B#210195#12#213787/>

Protocolo 210195
<#E.G.B#210197#12#213789>

PORTARIA Nº 061/2025 - GR/UEA
O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, CONSIDERANDO a necessidade de 
atender a Resolução Nº 012/2024-CD/FAPEAM da Fundação de Amparo 
à Pesquisa do Estado do Amazonas - FAPEAM; RESOLVE: DELEGAR a 
Coordenadora de Pós-graduação Stricto Sensu, PATRÍCIA MELCHIONNA 
ALBUQUERQUE, competência para representar a Universidade do Estado 
do Amazonas como Coordenadora Institucional do GCUB-MOB - Edital 
GCUB-MOB nº 001/2024 - Resolução Nº 012/2024-CD/FAPEAM, junto à 
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas - FAPEAM.
REITORIA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS. 

Manaus, 22 de janeiro de 2025.

ANDRÉ LUIZ NUNES ZOGAHIB
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

<#E.G.B#210197#12#213789/>

Protocolo 210197
<#E.G.B#210196#12#213788>

ESPÉCIE: TERMO DE COOPERAÇÃO
DATA DE ASSINATURA: 21 janeiro de 2025; PARTES: Universidade do 
Estado do Amazonas - UEA e o Instituto Politécnico de Castelo Branco; OBJETO:O 
objetivo deste Termo de entendimento é desenvolver cooperação educacional 
e acadêmica com base na igualdade e reciprocidade e promover parcerias 
sustentáveis e entendimento mútuo entre o Instituto Politécnico de Castelo Branco 
(doravante referido como “IPCB”), Instituição de Ensino Superior, com sua rede 
localizada na Av. Pedro Álvares Cabral, nº 12, 6000-084 Castelo Branco 
- Portugal representada por seu Presidente, Professor Doutor António 
Augusto Cabral Marques Fernandes e a UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DO AMAZONAS (doravante referida como “UEA”), Instituição de 
Ensino Superior, registrada como pessoa jurídica no Brasil sob CNPJ 
04.28.0196/0001-76, com sua sede localizada na Av. Djalma Batista, 
3578, Flores, na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, neste ato 
representada por seu Magnífico Reitor, Dr. André Luiz Nunes Zogahib. 
Tanto o IPCB como a UEA podem ser referidos individualmente como 
‘parte’ ou coletivamente como “partes”; DA VIGÊNCIA: O presente 
Termo terá vigência por um período de cinco (05) anos a partir da data 
da última assinatura; FUNDAMENTO DO ATO: Processo Administrativo 
N° 01.02.011304.033469/2024-09.

ANDRÉ LUIZ NUNES ZOGAHIB
Reitor da Universidade do Estado do Amazonas

<#E.G.B#210196#12#213788/>

Protocolo 210196

Fundo de Promoção Social e 
Erradicação da Pobreza -  FPS

<#E.G.B#210198#12#213790>

PORTARIA N.º 026/2025-GFPS
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS DO FUNDO 
DE PROMOÇÃO SOCIAL E ERRADICAÇÃO DA POBREZA, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o Edital nº 004/2024-FPS de chamamento público e seleção 
de Organizações da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, interessadas em 
firmar termo de fomento no âmbito do Estado do Amazonas;

Considerando o interesse da administração pública em atender um número 
maior de Organizações da Sociedade Civil, proporcionando, assim, maior 
acessibilidade e oportunidade a todas.
RESOLVE:
Prorrogar por mais 10 (dez) dias corridos o prazo para Envio das Propostas/
Plano de Trabalho, pelas Organizações da Sociedade Civil - OSC’s, referente 
ao Edital nº 004/2024-FPS do Setor Social.
Ficam alteradas as datas das etapas do Edital 004/2024-FPS, conforme 
tabelas a seguir:
DA FASE DE SELEÇÃO:
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

0 Publicação do Edital de Chamamento Público. 21/12/2024
1 Envio das propostas/plano de trabalho pelas OSCs. 23/12/2024 a 

03/02/2025
2 Avaliação das propostas/plano de trabalho pela 

Comissão de Seleção
04/02/2025 a 
04/04/2025

3 Homologação do resultado preliminar pela Comissão 
de Seleção.

07/04/2025

4 Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 08/04/2025 a 
15/04/2025

5 Análise dos recursos pela Vice Presidente da 
Comissão de Seleção.

16/04/2025 a 
24/04/2025

6 Homologação e publicação do resultado definitivo 
da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver).

25/04/2025

 DA FASE DE CELEBRAÇÃO:
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS

1 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração 
da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
(vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

28/04/2025 a
23/05/2025

2 Homologação/Publicação do resultado pelo Conselho 
Deliberativo 26/05/2025

3 Apresentação de recursos contra o resultado do 
Conselho Deliberativo pelas OSCs participantes

27/05/2025 a
02/06/2025

4 Análise de recursos pela Presidente do Fundo de 
Promoção Social e Erradicação da Pobreza

03/06/2025 a
09/06/2025

5 Divulgação do resultado definitivo. 10/06/2025
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO FPS, em Manaus, 22 de janeiro de 2025.

DANILO GONÇALVES DE SOUZA JÚNIOR
Diretor de Administração, Orçamento e Finanças do Fundo de Promoção 

Social e Erradicação da Pobreza - FPS
<#E.G.B#210198#12#213790/>

Protocolo 210198

Processamento de Dados
 do Amazonas – PRODAM

<#E.G.B#210230#12#213822>

ERRATA DO EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2022
Publicado no dia 03 de janeiro de 2025, na página 14, seção II do Poder 
Executivo, do DOE nº 35.377.
Onde se lê: “Valor global estimado: R$ 7.132.239,69 (sete milhões, cento e 
trinta e dois mil duzentos e trinta e nove reais e sessenta e nove centavos)”.
Leia-se: “Valor global estimado: R$ 5.925.594,27 (cinco milhões, novecentos 
e vinte e cinco mil, quinhentos e noventa e quatro reais e vinte e sete 
centavos), referente aos 9 (nove) meses de vigência, incluso o reajuste.

Manaus, 22 de janeiro de 2025

LINCOLN NUNES DA SILVA
Diretor-Presidente da PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S/A

<#E.G.B#210230#12#213822/>

Protocolo 210230
<#E.G.B#210232#12#213824>

ERRATA DO EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2022
Publicado no dia 01 de outubro de 2024, na página 26, seção II do Poder 
Executivo, do DOE nº 35.318.
Onde se lê: “Valor global estimado: R$ 4.826.581,64 (quatro milhões, oitocentos 
e vinte e seis mil quinhentos e oitenta e um reais e sessenta e quatro centavos).”.
Leia-se: “Valor global estimado: R$ 1.206.645,41 (um milhão, duzentos e 
seis mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos), 
referente aos 3 (três) meses de vigência”.

Manaus, 22 de janeiro de 2025

LINCOLN NUNES DA SILVA
Diretor-Presidente da PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S/A

<#E.G.B#210232#12#213824/>

Protocolo 210232
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